
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.804.143 - GO (2019/0083413-0)
  

RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
AGRAVANTE : IGOR RANGEL RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE GOIÁS 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 
 

  

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. AGRAVO  REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. ART. 155, § 4º, IV, E § 2º, DO CP. FURTO. 
QUALIFICADO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. CONCURSO DE 
AGENTES. VALOR DA RES FURTIVA. INAPLICABILIDADE. 
DECISÃO MANTIDA.

I - A análise da controvérsia apresentada no recurso especial 
prescinde do reexame de provas; é suficiente, apenas, a revaloração dos 
fatos incontroversos explicitados no acórdão recorrido. 

II - A jurisprudência desta Corte Superior se firmou no sentido de 
que são requisitos para a incidência do princípio da insignificância a 
mínima ofensividade da conduta do agente, a inexistência de 
periculosidade social da ação, o reduzido grau de reprovabilidade do 
comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

III - O concurso de agentes é elemento que obsta a incidência do 
princípio da insignificância por indicar uma especial reprovabilidade do 
comportamento do agente. Precedentes. 

IV - Esta  Corte  Superior  de Justiça possui entendimento 
consolidado no sentido  de  que,  não  se  há  falar  em  aplicação do 
princípio da insignificância  quando  o  valor  da  res  furtivae  ultrapassar  
o montante de 10% (dez por cento) do salário mínimo vigente à época do 
fato.  Precedentes.  (AgInt  no  HC n. 299.297/MS, Sexta Turma, Rel. 
Min. Rogério Schietti Cruz, DJe de 31/5/2016).

Agravo regimental desprovido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca e 

Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik. 

 
 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Felix Fischer 

Relator
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